
Capítulo IV 
Da Comissão de Pós-Graduação 

 
Artigo 27 – A gestão dos Programas de Pós-Graduação, no âmbito das Unidades de Ensino e Pesquisa, dos Institutos 
Especializados, dos Museus, dos Órgãos Complementares, dos Programas Interunidades e das Entidades Associadas 
é de competência da Comissão de Pós-Graduação (CPG). 
 
Artigo 28 – A CPG será composta pelo seu Presidente, pelo Vice-Presidente e por, no mínimo, mais três docentes 
dentre os Coordenadores dos Programas de Pós-Graduação a ela vinculados. 
 
§ 1º – O número de membros e a forma de eleição dos membros, titulares e suplentes, da CPG deverão ser 
regulamentados pela Unidade, podendo haver a inclusão de não coordenadores de Programas, dentre os 
orientadores credenciados na Unidade. 
§ 2º – O CoPGr poderá autorizar a composição de CPG com menos de cinco membros, devendo a proposta ser 
justificada. 
§ 3º – O mandato dos membros do quadro docente da CPG será de dois anos, permitidas reconduções e, no caso de 
vacância de membro titular ou suplente da CPG, proceder-se-á nova eleição. O membro eleito nestes casos 
completará o período de mandato. 
 
§ 4º – Quando o número de Programas for inferior a três, serão eleitos orientadores credenciados nos Programas e 
vinculados à Unidade para completar o número mínimo de membros da CPG, titulares e suplentes. 
 
§ 5º – Nas CPGs compostas exclusivamente por Coordenadores de Programa, exceto o Presidente e o Vice-Presidente, 
o Suplente de cada Coordenador o substituirá junto à CPG, em suas faltas e impedimentos. 
 
§ 6º – A composição das CPGs dos Programas Interunidades seguirá os princípios abaixo: 
I – nas CPGs de Programas Interunidades, os membros serão eleitos pelos orientadores credenciados no Programa 
dentre os pertencentes ao seu corpo de orientadores, vinculados às Unidades da USP a ele associadas. 
 
II – nas CPGs de Programas Interunidades, o presidente e o vice-presidente serão eleitos pelos orientadores 
credenciados no Programa dentre os pertencentes ao seu corpo de orientadores, vinculados às Unidades da USP a 
ele associadas, com homologação pela maioria das Congregações vinculadas ao Programa. 
§ 7º – As Unidades que tenham sob sua responsabilidade apenas um Programa de Pós-Graduação deverão eleger os 
representantes titulares e suplentes da CPG dentre os orientadores plenos, credenciados no Programa, e vinculados 
à Unidade, conforme o disposto em seu Regimento. 
 
§ 8º – Os representantes discentes, eleitos pelos seus pares, em número correspondente a vinte por cento do total 
de docentes membros da CPG, sendo no mínimo um discente, devem ser alunos regularmente matriculados em 
Programa de Pós-Graduação da Unidade e não vinculados ao corpo docente da Universidade, com mandato de um 
ano, permitida uma recondução, observadas as disposições dos incisos a seguir: 
I – juntamente com os membros titulares discentes serão eleitos suplentes; 
 
II – na eleição da representação discente, é assegurado o direito de voto, mas não de ser votado, aos alunos que 
sejam membros do corpo docente da Universidade. 
Artigo 29 – A CPG terá um Presidente e um Vice-Presidente, eleitos pela Congregação da Unidade. 
 
§ 1º – O processo eleitoral deverá obedecer aos critérios contidos nos parágrafos 3º a 9º do artigo 48 e §5º do artigo 
49 do Estatuto da Universidade de São Paulo. 
 
§ 2º – Caberá apenas ao Presidente da CPG ou ao Vice-Presidente, nos casos de falta ou impedimento, a 
representação no CoPGr e em suas Câmaras. 
 
Artigo 30 – Além de outras atribuições que lhe possam ser destinadas pelo CoPGr e do estabelecido neste Regimento, 
são competências da CPG das Unidades de Ensino e Pesquisa, dos Institutos Especializados, dos Museus, dos Órgãos 
Complementares, dos Programas Interunidades e das Entidades Associadas: 
 
I – traçar as diretrizes e zelar pela sua execução com base nas normas deste Regimento por parte dos Programas de 
Pós-Graduação; 
 
II – coordenar as atividades didático-científicas pertinentes aos seus Programas; 
 
III – propor ao CoPGr a estrutura dos Programas de Pós-Graduação novos ou reformulados, ouvida a respectiva 
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Congregação, Conselho Deliberativo ou órgão equivalente e, no caso de CPGs vinculadas a Programas Interunidades, 
ouvidas as Congregações, Conselhos Deliberativos ou órgãos equivalentes de todas as unidades envolvidas; 
 
IV – analisar e submeter à CaN do CoPGr o regulamento e regimento dos Programas, bem como de suas próprias 
normas, ouvida a respectiva Congregação, Conselho Deliberativo ou órgão equivalente; 
 
V – revisar, periodicamente, a relevância e estrutura didático-pedagógica de cada um dos Programas e Cursos de Pós-
Graduação; 
 
VI – analisar e submeter à CaC do CoPGr os critérios de credenciamento e recredenciamento das disciplinas de Pós-
Graduação e seus responsáveis; 
 
VII – deliberar sobre credenciamento e recredenciamento de disciplinas e de seus responsáveis apresentados pela 
Comissão Coordenadora de Programa; 
 
VIII – analisar e submeter à CaA do CoPGr os critérios de credenciamento e recredenciamento de orientadores e 
coorientadores; 
 
IX – deliberar sobre o número máximo de alunos por orientador e coorientador, respeitados os limites máximos 
estabelecidos neste Regimento, conforme proposta da CCP; 
 
X – deliberar sobre credenciamento e recredenciamento de orientadores e coorientadores apresentados pela 
Comissão Coordenadora de Programa; 
 
XI – julgar solicitações de mudança de orientação nos casos previstos nos arts. 77 e 78 deste Regimento; 
 
XII – referendar as solicitações de desligamentos encaminhadas pela CCP; 
 
XIII – deliberar sobre a cobrança de taxas para inscrição em processo seletivo, não podendo exceder o valor máximo 
definido pelo CoPGr; 
 
XIV – deliberar e divulgar o calendário escolar e de oferecimento de disciplinas apresentados pela CCP; 
 
XV – homologar e divulgar a relação dos candidatos selecionados para ingresso na Pós-Graduação, apresentada pela 
CCP; 
 
XVI – designar os membros titulares e suplentes que constituirão as comissões julgadoras das defesas de dissertações 
e teses; 
 
XVII – estabelecer os procedimentos das defesas de dissertações e teses; 
 
XVIII – homologar o relatório de comissões julgadoras das defesas de dissertações e teses, no prazo máximo de 
quarenta e cinco dias, contados a partir da data da defesa; 
 
XIX – manifestar-se sobre solicitações para obtenção do título de Doutor somente com defesa de tese; 
 
XX – deliberar sobre as solicitações de equivalência e opinar sobre o reconhecimento de títulos; 
 
XXI – homologar a escolha dos Coordenadores e seus Suplentes dos Programas de Pós-Graduação, comunicando a 
Congregação, Conselho Deliberativo ou órgão equivalente e à Pró-Reitoria de Pós-Graduação; 
 
XXII – propor ao CoPGr convênios interinstitucionais e outros relacionados aos Programas de Pós-Graduação sob sua 
responsabilidade; 
 
XXIII – estabelecer os critérios para a transferência de cursos da mesma área de concentração, de área de 
concentração diferente do mesmo Programa e de diferentes Programas de Pós-Graduação da CPG; 
 
XXIV – deliberar sobre as solicitações de alunos para transferência de Programa; 
 
XXV – deliberar sobre as solicitações de trancamento de matrícula e prorrogação de prazo, propostos pela Comissão 
Coordenadora de Programa; 



 
XXVI – deliberar sobre as solicitações de alterações de frequência e conceitos conforme o disposto no § 2º do art. 69 
deste Regimento; 
 
XXVII – submeter à CaC do CoPGr o recredenciamento do conjunto atualizado das disciplinas apresentado pelos 
Programas e suas áreas de concentração, a cada cinco anos; 
 
XXVIII – definir o número de membros que comporão as comissões julgadoras de tese, que deverá ser igual para todos 
os seus Programas. 
§ 1º – Aplica-se à CPG de programa único o disposto no art. 35 deste Regimento. 
 
§ 2º – Das decisões da CPG cabe recurso às Câmaras do CoPGr, respeitadas as competências de cada qual, salvo 
quando este Regimento expressamente indicar a Congregação da Unidade como instância recursal intermediária. 
Artigo 31 – As reuniões da CPG só poderão ser realizadas com a presença de mais da metade de seus membros, salvo 
em casos de terceira convocação. 
 
Parágrafo único – O Presidente da CPG conduzirá as reuniões e, em seu impedimento, será substituído pelo Vice-
Presidente. 

 


